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Em caso de falA2ncia fraudulenta, execuASA£o0 prossegue na prA3pria JT

Pelo teor de decisdo expressa da 32 Turma do TRT-MG, nédo se determina a habilitacdo do crédito trabalhista no juizo falimentar quando se verifica
que a faléncia decretada foi fruto de fraude perpetrada pelos sécios. Nesse caso, aplica-se a teoria da despersonalizagdo da pessoa juridica e a
execugao prossegue na propria Justica do Trabalho, investindo contra o patriménio particular dos sécios.

“E certo que ao juizo da faléncia devem concorrer todos os credores do devedor comum (art. 23 do DL-7661/45), conquanto se tratar de legitima
decretacédo de faléncia, o que ndo restou demonstrado na hipétese dos autos” — frisa 0 desembargador César Pereira da Silva Machado Junior,
relator do agravo de peti¢do interposto pelo reclamante.

No caso, ap6s inUmeras tentativas frustradas de cumprimento da execugéo, o ex-empregado entrou com pedido para que a execugao se voltasse
contra os socios de empresas constituidas em conluio com os sécios das executadas. Logo em seguida, a Massa Falida da empresa executada
apresentou cépia da faléncia decretada pela 222 Vara Civel de Sao Paulo, requerendo a habilitagdo dos créditos do reclamante junto ao juizo
falimentar.

Ocorre que o Ministério Publico do Rio de Janeiro, com fundamento em Inquérito Civil Publico, ajuizou Agao Civil Publica contra as empresas
executadas, seus s6cios comuns e outras empresas do mesmo grupo, tendo sido apurado que os proprietarios de todas essas empresas sdo 0s
mesmos, com evidentes lagos de parentesco, sendo que algumas funcionavam apenas como fachada, sem qualquer maquinario, com o objetivo
Gnico de ocultar o patrimdnio da ré e dificultar a agio dos credores e da fiscalizagdo. O Ministério Publico concluiu, entdo, que “ndo se tratou de mera
transferéncia de patriménio entre empresas de mesmos socios, mas de insolvéncia planejada, a fim de frustrar os direitos dos credores da 12 Ré".

“E de se estranhar que, em uma execuco iniciada em 1993, somente nos idos de 2007 venha a executada alegar a faléncia decretada em 2004” —
destaca o relator, concluindo pela evidéncia de fraude e determinando o prosseguimento da execugdo contra os bens dos sécios das empresas
envolvidas.
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